
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.779-A, DE 2017 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, para determinar a 
disponibilização de leitos apropriados para pessoas com deficiência de 
locomoção ou mobilidade reduzida em hotéis, motéis, albergues, 
pousadas e assemelhados, além de definir a norma padrão de 
acessibilidade a ser seguida, e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela 
aprovação (relatora: DEP. ZENAIDE MAIA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
TURISMO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 45 da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 45. ....................................................................................: 

................................................................................................. 

§1o   - Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, pelo 

menos, 10% (dez por cento) de seus dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 

(uma) unidade acessível seguindo as normas de acessibilidade expedidas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

.................................................................................................. 

§ 3º Os estabelecimentos já existentes que, por impossibilidade 

técnica devido a riscos estruturais da edificação, não possam cumprir a meta 

percentual estipulada no §1º deste artigo, ficam ressalvados da exigência mediante 

comprovação por laudo técnico estrutural e minoração de 10% (dez por cento) no 

valor da diária para pessoas com deficiência. 

§ 4º No caso do disposto no paragrafo anterior, os estabelecimentos 

deverão informar, em local visível, acerca do desconto previsto em lei.  

§ 5º Os estabelecimentos, quando dispuserem de sítio eletrônico, 

deverão nele informar acerca da existência das unidades habitacionais destinadas 

às pessoas com deficiência de locomoção ou mobilidade reduzida. 

§ 6º As intervenções nos hotéis, pousadas e similares tombados, 

bem como o descumprimento das exigências dos parágrafos primeiro e segundo 

deste artigo, ficam submetidas à autorização do Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (IPHAN), conforme Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 

1937. 

§ 7º O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o 

estabelecimento ao pagamento de multa e suspensão do alvará de funcionamento, 

até que a pendencia seja sanada. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias após a 

data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei em tela visa aprimorar a Lei n° 13.146, de 6 de julho 
de 2015, determinando a disponibilização de leitos apropriados para pessoas com 
deficiência de locomoção ou mobilidade reduzida em hotéis, motéis, albergues, 
pousadas e assemelhados, além de definir a norma padrão de acessibilidade a ser 
seguida, além de dar outras providências que visam oferecer maior efetividade ao 
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cumprimento do disposto na referida Lei. 

Para tal, estabelece em seu §1o, que os estabelecimentos já 
existentes deverão disponibilizar, pelo menos, 10% (dez por cento) de seus 
dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade acessível seguindo 
as normas de acessibilidade expedidas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 

Um hotel, pousada ou resort preparado para receber hóspedes com 
necessidades especiais, além de ter um aumento no número de hóspedes com 
algum tipo de deficiência, receberá também os acompanhantes, familiares e amigos 
destes hóspedes.  

Outro ponto importante é que um hotel adaptado possui facilidades 
que se estendem para todos os hóspedes, como quartos e banheiros maiores, 
trilhas e caminhos acessíveis a todos os públicos, colaboradores mais preparados, 
entre outros aspectos. 

Entretanto, admitir o necessário direito à acessibilidade em hotéis 
não impede a verificação de que o Estatuto trouxe um comando pouco razoável. Ao 
prever a adaptação dos dormitórios sem definir qual a norma padrão de 
acessibilidade a ser seguida, sem prever as impossibilidades técnicas de 
implementação da meta, trouxe excessivos e desarrazoados encargos e 
insegurança jurídica a varias implicações adjacentes da lei. 

É preciso garantir direitos pelas políticas afirmativas. A inclusão é 
uma pauta antiga das pessoas com deficiência e as vitórias são recentes. É preciso 
garantir a continuidade das conquistas e ser razoável diante da necessidade de 
melhorar a lei aparando arestas e preenchendo lacunas. 

É importante ressaltar que a citação da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) no parágrafo primeiro do artigo 45 se fundamenta no 
motivo de que essa entidade é a que tem normas mais completas e precisas de 
acessibilidade (NBR 9050).  

As ressalvas expressas nos parágrafos terceiro e sexto se justificam 
em assegurar as impossibilidades técnicas de cumprimento da Lei 13.146 de 2015 
no que tange ao Art. 45. Não seria razoável que os empreendimentos que estejam 
impossibilitados, em parte ou integramente, de cumprir a meta de 10% estipulada, 
por riscos de comprometimento de estruturas, sofram qualquer tipo de multa ou 
obrigação total de demolição da estrutura para reconstrução seguindo a nova norma.  

Outro ponto importante é garantir que o Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) seja o órgão competente para avaliação dos 
projetos de adaptação, bem como suspenção das obrigações que a lei determina, 
nos empreendimentos hoteleiros situados em imóveis tombados, tal como determina 
o Decreto-Lei nº 25 de 30 de novembro de 1937. 

Por fim, pareceu-nos necessário apontar que as medidas propostas 
na presente proposição, até mesmo por sua inestimável importância, integram 
comandos legais de grande relevância, os quais serão componentes assecuratórios 
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na busca pela defesa das Pessoas com  Deficiência.. 

Tendo em vista o acima exposto, e o seu relevante mérito para a 
inclusão social das Pessoas com Deficiência, conto com o apoio dos ilustres Pares 
para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2017. 

Deputado CABO SABINO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO LAZER 
....................................................................................................................................................... 

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos observando-se os 
princípios do desenho universal, além de adotar todos os meios de acessibilidade, conforme 
legislação em vigor.  

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, pelo menos, 10% 
(dez por cento) de seus dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade 
acessível.  

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo deverão ser localizados em 
rotas acessíveis.  

CAPÍTULO X 
DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

 
Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 
por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso.  

§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, 
aquaviário e aéreo, em todas as jurisdições, consideram-se como integrantes desses serviços 
os veículos, os terminais, as estações, os pontos de parada, o sistema viário e a prestação do 
serviço.  

§ 2º São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, sempre que houver 
interação com a matéria nela regulada, a outorga, a concessão, a permissão, a autorização, a 
renovação ou a habilitação de linhas e de serviços de transporte coletivo.  

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas 
de transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo 
gestor público responsável pela prestação do serviço.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 
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Organiza a proteção do patrimônio histórico e 
artístico nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, 

usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição,  
 
DECRETA:  

CAPÍTULO I 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

 
Art. 1º. Constitue o patrimônio histórico e artístico nacional o conjunto dos bens 

móveis e imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interêsse público, quer por sua 
vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor 
arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico.  

§ 1º Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados parte 
integrante do patrimônio histórico o artístico nacional, depois de inscritos separada ou 
agrupadamente num dos quatro Livros do Tombo, de que trata o art. 4º desta lei.  

§ 2º Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e são também sujeitos 
a tombamento os monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que importe 
conservar e proteger pela feição notável com que tenham sido dotados pelo natureza ou 
agenciados pelo indústria humana.  

Art. 2º. A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessôas naturais, bem 
como às pessôas jurídicas de direito privado e de direito público interno.  

Art. 3º. Exclúem-se do patrimônio histórico e artístico nacional as obras de 
orígem estrangeira:  

1) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares acreditadas no 
país;  

2) que adornem quaisquer veiculos pertecentes a emprêsas estrangeiras, que façam 
carreira no país;  

3) que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Introdução do Código 
Civíl, e que continuam sujeitas à lei pessoal do proprietário;  

4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou artísticos;  
5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, educativas ou comerciais; 
6) que sejam importadas por emprêsas estrangeiras expressamente para adôrno 

dos respectivos estabelecimentos; 
Parágrafo único.As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão guia de licença para 

livre trânsito, fornecida pelo Serviço ao Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.  
 

CAPÍTULO II 
DO TOMBAMENTO 

 
Art. 4º. O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional possuirá quatro 

Livros do Tombo, nos quais serão inscritas as obras a que se refere o art. 1º desta lei, a saber:  
1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, as coisas 

pertencentes às categorias de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e popular, e bem assim 
as mencionadas no § 2º do citado art. 1º;  

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interêsse histórico e as obras de arte 
histórica;  

3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, nacional ou 
estrangeira; 

4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se incluírem na categoria 
das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras;  

§ 1º Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes.  
§ 2º Os bens, que se inclúem nas categorias enumeradas nas alíneas 1, 2, 3 e 4 do 

presente artigo, serão definidos e especificados no regulamento que for expedido para 
execução da presente lei.  

Art. 5º. O tombamento dos bens pertencentes à União, aos Estados e aos 
Municípios se fará de ofício, por ordem do diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, mas deverá ser notificado à entidade a quem pertencer, ou sob cuja guarda 
estiver a coisa tombada, afim de produzir os necessários efeitos.  

Art. 6º. O tombamento de coisa pertencente à pessôa natural ou à pessôa jurídica 
de direito privado se fará voluntária ou compulsóriamente.  

Art. 7º. Proceder-se-à ao tombamento voluntário sempre que o proprietário o pedir 
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e a coisa se revestir dos requisitos necessários para constituir parte integrante do patrimônio 
histórico e artístico nacional, a juízo do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, ou sempre que o mesmo proprietário anuir, por escrito, à 
notificação, que se lhe fizer, para a inscrição da coisa em qualquer dos Livros do Tombo.  

Art. 8º. Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o proprietário se 
recusar a anuir à inscrição da coisa.  

Art. 9º. O tombamento compulsório se fará de acôrdo com o seguinte processo: 
1) o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, por seu órgão 

competente, notificará o proprietário para anuir ao tombamento, dentro do prazo de quinze 
dias, a contar do recebimento da notificação, ou para, si o quisér impugnar, oferecer dentro do 
mesmo prazo as razões de sua impugnação;  

2) no caso de não haver impugnação dentro do prazo assinado. que é fatal, o 
diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional mandará por símples 
despacho que se proceda à inscrição da coisa no competente Livro do Tombo;  

3) se a impugnação for oferecida dentro do prazo assinado, far-se-á vista da 
mesma, dentro de outros quinze dias fatais, ao órgão de que houver emanado a iniciativa do 
tombamento, afim de sustentá-la. Em seguida, independentemente de custas, será o processo 
remetido ao Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
que proferirá decisão a respeito, dentro do prazo de sessenta dias, a contar do seu 
recebimento. Dessa decisão não caberá recurso.  

Art. 10. O tombamento dos bens, a que se refere o art. 6º desta lei, será 
considerado provisório ou definitivo, conforme esteja o respectivo processo iniciado pela 
notificação ou concluído pela inscrição dos referidos bens no competente Livro do Tombo.  

Parágrafo único. Para todas os efeitos, salvo a disposição do art. 13 desta lei, o 
tombamento provisório se equiparará ao definitivo.  

 
CAPÍTULO III 

DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO 
 
Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à União, aos Estados ou aos 

Municípios, inalienáveis por natureza, só poderão ser transferidas de uma à outra das referidas 
entidades.  

Parágrafo único. Feita a transferência, dela deve o adquirente dar imediato 
conhecimento ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.  

Art. 12. A alienabilidade das obras históricas ou artísticas tombadas, de 
propriedade de pessôas naturais ou jurídicas de direito privado sofrerá as restrições constantes 
da presente lei.  

Art. 13. O tombamento definitivo dos bens de propriedade partcular será, por 
iniciativa do órgão competente do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
transcrito para os devidos efeitos em livro a cargo dos oficiais do registro de imóveis e 
averbado ao lado da transcrição do domínio.  

§ 1º No caso de transferência de propriedade dos bens de que trata êste artigo, 
deverá o adquirente, dentro do prazo de trinta dias, sob pena de multa de dez por cento sôbre 
o respectivo valor, fazê-la constar do registro, ainda que se trate de transmissão judicial ou 
causa mortis.  

§ 2º Na hipótese de deslocação de tais bens, deverá o proprietário, dentro do 
mesmo prazo e sob pena da mesma multa, inscrevê-los no registro do lugar para que tiverem 
sido deslocados.  

§ 3º A transferência deve ser comunicada pelo adquirente, e a deslocação pelo 
proprietário, ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional, dentro do mesmo prazo 
e sob a mesma pena.  

Art. 14. A. coisa tombada não poderá saír do país, senão por curto prazo, sem 
transferência de domínio e para fim de intercâmbio cultural, a juízo do Conselho Consultivo 
do Serviço do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional.  

Art. 15. Tentada, a não ser no caso previsto no artigo anterior, a exportação, para 
fora do país, da coisa tombada, será esta sequestrada pela União ou pelo Estado em que se 
encontrar.  

§ 1º Apurada a responsábilidade do proprietário, ser-lhe-á imposta a multa de 
cincoenta por cento do valor da coisa, que permanecerá sequestrada em garantia do 
pagamento, e até que êste se faça.  

§ 2º No caso de reincidência, a multa será elevada ao dôbro.  
§ 3º A pessôa que tentar a exportação de coisa tombada, alem de incidir na multa 

a que se referem os parágrafos anteriores, incorrerá, nas penas cominadas no Código Penal 
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para o crime de contrabando.  
Art. 16. No caso de extravio ou furto de qualquer objéto tombado, o respectivo 

proprietário deverá dar conhecimento do fáto ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de multa de dez por cento sôbre o valor da 
coisa.  

Art. 17. As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum ser destruidas, 
demolidas ou mutiladas, nem, sem prévia autorização especial do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artistico Nacional, ser reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de multa de 
cincoenta por cento do dano causado.  

Parágrafo único. Tratando-se de bens pertencentes á União, aos Estados ou aos 
municípios, a autoridade responsável pela infração do presente artigo incorrerá pessoalmente 
na multa.  

Art. 18. Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, não se poderá, na vizinhança da coisa tombada, fazer construção que lhe impeça ou 
reduza a visibílidade, nem nela colocar anúncios ou cartazes, sob pena de ser mandada 
destruir a obra ou retirar o objéto, impondo-se nêste caso a multa de cincoenta por cento do 
valor do mesmo objéto.  

Art. 19. O proprietário de coisa tombada, que não dispuzer de recursos para 
proceder às obras de conservação e reparação que a mesma requerer, levará ao conhecimento 
do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional a necessidade das mencionadas 
obras, sob pena de multa correspondente ao dobro da importância em que fôr avaliado o dano 
sofrido pela mesma coisa.  

§ 1º Recebida a comunicação, e consideradas necessárias as obras, o diretor do 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional mandará executá-las, a expensas da 
União, devendo as mesmas ser iniciadas dentro do prazo de seis mezes, ou providenciará para 
que seja feita a desapropriação da coisa.  

§ 2º À falta de qualquer das providências previstas no parágrafo anterior, poderá o 
proprietário requerer que seja cancelado o tombamento da coisa.  

§ 3º Uma vez que verifique haver urgência na realização de obras e conservação 
ou reparação em qualquer coisa tombada, poderá o Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional tomar a iniciativa de projetá-las e executá-las, a expensas da União, 
independentemente da comunicação a que alude êste artigo, por parte do proprietário.  

Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas à vigilância permanente do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que poderá inspecioná-los sempre que fôr julgado 
conveniente, não podendo os respectivos proprietários ou responsáveis criar obstáculos à 
inspeção, sob pena de multa de cem mil réis, elevada ao dôbro em caso de reincidência.  

Art. 21. Os atentados cometidos contra os bens de que trata o art. 1º desta lei são 
equiparados aos cometidos contra o patrimônio nacional.  

 
CAPÍTULO IV 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
 
Art. 22. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 

17/3/2015, em vigor após 1 ano da publicação) 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 23. O Poder Executivo providenciará a realização de acôrdos entre a União e 

os Estados, para melhor coordenação e desenvolvimento das atividades relativas à proteção do 
patrimônio histórico e artistico nacional e para a uniformização da legislação estadual 
complementar sôbre o mesmo assunto.  

Art. 24. A União manterá, para a conservação e a exposição de obras históricas e 
artísticas de sua propriedade, além do Museu Histórico Nacional e do Museu Nacional de 
Belas Artes, tantos outros museus nacionais quantos se tornarem necessários, devendo 
outrossim providênciar no sentido de favorecer a instituição de museus estaduais e 
municipais, com finalidades similares.  

Art. 25. O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional procurará 
entendimentos com as autoridades eclesiásticas, instituições científicas, históricas ou artísticas 
e pessôas naturais o jurídicas, com o objetivo de obter a cooperação das mesmas em benefício 
do patrimônio histórico e artístico nacional.  

Art. 26. Os negociantes de antiguidades, de obras de arte de qualquer natureza, de 
manuscritos e livros antigos ou raros são obrigados a um registro especial no Serviço do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, cumprindo-lhes outrossim apresentar 
semestralmente ao mesmo relações completas das coisas históricas e artísticas que possuírem.  

Art. 27. Sempre que os agentes de leilões tiverem de vender objetos de natureza 
idêntica à dos mencionados no artigo anterior, deverão apresentar a respectiva relação ao 
órgão competente do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, sob pena de 
incidirem na multa de cincoenta por cento sôbre o valor dos objetos vendidos.  

Art. 28. Nenhum objéto de natureza idêntica à dos referidos no art. 26 desta lei 
poderá ser posto à venda pelos comerciantes ou agentes de leilões, sem que tenha sido 
préviamente autenticado pelo Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou por 
perito em que o mesmo se louvar, sob pena de multa de cincoenta por cento sôbre o valor 
atribuido ao objéto.  

Parágrafo único. A. autenticação do mencionado objeto será feita mediante o 
pagamento de uma taxa de peritagem de cinco por cento sôbre o valor da coisa, se êste fôr 
inferior ou equivalente a um conto de réis, e de mais cinco mil réis por conto de réis ou 
fração, que exceder.  

Art. 29. O titular do direito de preferência gosa de privilégio especial sôbre o 
valor produzido em praça por bens tombados, quanto ao pagamento de multas impostas em 
virtude de infrações da presente lei.  

Parágrafo único. Só terão prioridade sôbre o privilégio a que se refere êste artigo 
os créditos inscritos no registro competente, antes do tombamento da coisa pelo Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.  

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 116º da Independência e 49º da 

República. 
 
GETÚLIO VARGAS  
Gustavo Capanema  

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 8.779/17, de autoria do nobre Deputado Cabo 

Sabino, altera o § 1º do e acrescenta §§ 3º a 7º ao art. 45 da Lei nº 13.146, de 

06/07/15 – Estatuto da Pessoa com Deficiência. O caput do referido dispositivo 

preconiza que “Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos observando-

se os princípios do desenho universal, além de adotar todos os meios de 

acessibilidade, conforme legislação em vigor”.  

A modificação introduzida no § 1º determina que os dormitórios 

acessíveis existentes naqueles estabelecimentos deverão seguir as normas de 

acessibilidade expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

Por sua vez, o § 3º estipula que os estabelecimentos já existentes que, por 

impossibilidade técnica devido a riscos estruturais da edificação, não possam 

cumprir a meta percentual estipulada no §1º ficam ressalvados da exigência, 

mediante comprovação por laudo técnico estrutural e minoração de 10% no valor da 

diária para pessoas com deficiência, devendo este desconto ser informado em local 

visível, nos termos do § 4º.  
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Em seguida, o § 5º prevê a informação nos sítios eletrônicos dos 

estabelecimentos que deles dispuserem acerca da existência das unidades 

habitacionais destinadas às pessoas com deficiência de locomoção ou mobilidade 

reduzida. Por seu turno, o § 6º especifica que as intervenções nos hotéis, pousadas 

e similares tombados, bem como o descumprimento das exigências dos §§ 1º e 2º, 

ficam submetidas à autorização do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (IPHAN), conforme o Decreto-Lei nº 25, de 30/11/37. Por fim, o § 7º define 

que o descumprimento do disposto no dispositivo sujeitará o estabelecimento ao 

pagamento de multa e suspensão do alvará de funcionamento, até que a pendencia 

seja sanada. 

Na justificação do projeto, o ilustre Autor argumenta que sua 

iniciativa visa a aprimorar a Lei n° 13.146/15, determinando a disponibilização de 

leitos apropriados para pessoas com deficiência de locomoção ou mobilidade 

reduzida em hotéis, motéis, albergues, pousadas e assemelhados, além de definir a 

norma padrão de acessibilidade a ser seguida, e dar outras providências que 

buscam oferecer maior efetividade ao cumprimento do disposto na referida Lei. Em 

sua opinião, é preciso garantir a continuidade das conquistas e ser razoável diante 

da necessidade de melhorar a legislação, aparando arestas e preenchendo lacunas. 

Ressalta, ainda, que lhe pareceu necessário apontar que as medidas propostas na 

presente proposição, até mesmo por sua inestimável importância, integram 

comandos legais de grande relevância, os quais serão componentes assecuratórios 

na busca pela defesa das Pessoas com Deficiência. 

O Projeto de Lei nº 8.779/17 foi distribuído em 17/10/17, pela ordem, 

às Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; de Turismo; e 

de Constituição e Justiça e de Cidadania, em regime de tramitação ordinária. 

Encaminhada a matéria ao nosso Colegiado em 18/10/17, recebemos, em 25/10/17, 

a honrosa missão de relatar a proposição. Não se lhe apresentaram emendas até o 

final do prazo regimental para tanto destinado, em 07/11/17. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Defesa dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos 

atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, XXIII, do Regimento 

Interno desta Casa. 

É o relatório.   
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II – VOTO DA RELATORA 

O projeto sob exame trata de matéria das mais relevantes, já que 

envolve a pujante indústria turística dentre os atores que contribuem para o resgate 

da dignidade das pessoas com deficiência. Mais especificamente, aperfeiçoa a 

legislação aplicável à adaptação das unidades de habitação em meios de 

hospedagem. 

Estamos de acordo com as alterações introduzidas pelo projeto em 

tela no art. 45 do Estatuto da Pessoa com Deficiência. A modificação do § 1º, ao 

determinar a obediência às normas de acessibilidade expedidas pela ABNT – a 

entidade que dispõe das normas mais completas e precisas de acessibilidade (NBR 

9050) –, define a norma padrão de acessibilidade a ser seguida, eliminando 

excessivos e desarrazoados encargos e insegurança jurídica para os empresários. 

Concordamos igualmente com o teor do § 3º acrescentado pela proposição ao art. 

45 da Lei nº 13.146/15. De fato, não faz sentido impor penalidade aos 

empreendimentos que não tenham condições técnicas de satisfazer a proporção 

mínima de unidades de habitação adaptadas para pessoas com deficiência.  

A necessidade de divulgação das informações de que tratam os §§ 

4º e 5º parecem-nos inteiramente pertinentes. Por fim, estamos de acordo com a 

determinação do § 6º, quando à cominação ao Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (IPHAN) da atribuição de avaliar os projetos de adaptação nos 

empreendimentos hoteleiros situados em imóveis tombados, já que não se pode 

abrir mão da tempestiva preservação de nosso patrimônio arquitetônico. 

Por todos estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 8.779, de 2017. 

É o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2018. 

Deputada ZENAIDE MAIA 
Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
8.779/2017, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Zenaide Maia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mara Gabrilli - Presidente, Eduardo Barbosa e Diego Garcia - 
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Vice-Presidentes, Carlos Gomes, Rejane Dias, Subtenente Gonzaga, Zenaide Maia, 
Carlos Henrique Gaguim, Erika Kokay, Fábio Trad, Geraldo Resende, Lobbe Neto, 
Luiz Couto e Mandetta.  

Sala da Comissão, em 4 de julho de 2018.  

 
Deputada MARA GABRILLI  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


